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AUTUAÇÃO

Aos Y.iílí.e...e....n.Q.vg. dias do mês de de mil

novecentos e,. nesta Secretaria,

eu, .YP.i:9...M^íi9®l....ã.e....Q.a.j:vaIli.o. , Secretário, autuo os
/V

documentos que adiante se vêem. Eu,

o subscrevo e assino.
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guAçuí
A FORÇA DO POVOl

PKEKIilTURA MUNICIPAL DE CLIAÇUÍ
Terra: 456Kiii2 • Clima: Agradável e Úmido • Aililiide: 5S6m • Gente: 3().Ü(JÜ
Praça João Acaeinho, 01 - CEP: 29560-000 - Telex (027) 5603 - FAX (027) 553-1794 - Tel.: (027) 553-1493 (PABX)
CG C 27.174.135/0001-20

Senhor Presidente:

Pelo presente, estamos encaminhando a Vossa Ex-

celincia o Projeto de Lei n^ 92/93, que objetiva solicitar doa

ção de lOm^' (dez metros cúbicos) de brita n^ 01, para a Igreja

Congregação Cristã no Brasil, para a construção de seu Templo.

Como já é do conhecimento de Vossas Excelên

cias estamos aguardando a aprovação do Projeto de Lei n^ 92/

93.

Atenciosamente

LUIZ FERRAZ MOULIN

Prefeito Municipal

/mcm.



gUAÇUI
A FORÇA DO POVOl

1'REl'EITURA MUNICIPAL DE (lUAÇUÍ
Terra: 456Km2 o Clima: Agradável c Úmido • AlliUide: 586m • Geiile: 30.000
Praça João Acaelnho, 01 - CEP: 20560-000 - Telex (027) 5603 - FAX (027) 553-1794 - Tel.: (027) 553-1493 (PABX)
CGC 27.174.135/0001-20

APROVADO

Sala das Sessões 3 <^/

AUTORIZA DOAÇAO DE BRITA,

en

o Prefeito Municipal de Guaçuí, Dr. LUIZ FERRAZ

MOULIN, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câ

mara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei:

Artigo ig - Fica o Poder Executivo autorizado a doar lOm^' (dez

metros cúbicos) de brita n^ 01, à Igreja Congregação Cristã no

Brasil, localizada nesta cidade, na Rua Alcides Moreira 'Loba-,

to, para a construção de seu Templo,

Artigo 2^ - Revogam-se as disposições em contrário, entrando '

em vigor a presente Lei na data de sua publicação.

Guaçuí, Paço São Misue/L, 23 de dezembro de 1993

LUIZ FERRAZ MOULIN

{r e f Ç| yj; o/iM u n/c ip a 1

HELIAM MARIA SILVjW iSCHUAR^
Procuradora Geral dp/Munic/pio

/mcm.



PREFEITURI MURICIPRL RE CUAÇUI
Estado do Espírito Santo

fi ABINETE DO TrEFEITO
N° do Protocolo;

Data da Entrada:

Secretário - Chefe de Gabinete

ASSUNTO:

-

" EEQUERTI/nnNTO CPAZ)
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dias do inês de dezeinlpro Jg mü

novecentos e , nesta Sectetaria,

eu,,..£x™®'..£í^.9A.ííir...£®;§l^^ .V..... , Secretário autuoy^òs do-.
cuinentos que adiante se Vêenii

!o subscrevo e assino.
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Sccretábio - Chefe Ue Gabinete
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Guaçuf-ES, 06 de outubro de I993i

Exm-. Sr.

Prefeito Municipal de Guaçuf

Dr. Luiz Ferraz Moulin

Nos, abaixo-assinados. Vereadores da

raara Municipal de Guaçui, vimos por meio deste requerer mui
"  3respeitosamente de V.Ex®. a doaçao de 10 m de brita n® 01 ,

para a construção do Templo da Igreja Congregação Crista no

Brasi l, local izada na Rua Alcides Moreira Lobato, nesta cid^

de.

Desde ja, agradecemos.
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JOSE LÚCIO CRISE CELESTINO

ADAILTON FERNANDO DA SILVA

ARO LDO MONTONI FERREIRA

ELÇO JOSÉ DE ALMEIDA

HÉLIO FERNANDES RODRIGUES

HÉLIO RIBEIRO VA LENTIM LEAL

JOÃO PO LIDO DE OLIVEIRA

JOÃO JOSÉ BARBOSA SANA

JOSÉ CARLOS DE SOUZA

MÁRCIA SARDENBERG FERRAZ MOULIN

NEUSA DE SOUZA RIBEIRO CADE

OSMAR LUCINDO

OSVALDO DE AGUIAR CRISI

PAULO ANTÔNIO RINALDI MURUCI

SA LATIE L BARBOSA JÚNIOR
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líecebido no Gabinete do Prefeito

TTesta Pata:

Guaçuí(ES), /( ̂

Ao.Exmo. Senhor Prefeito T.Timicipsl

para da:" as providências cabíveis:

•DESPACHOACHO: ^

Enviado ao Secretario de

p ar d ar n are c ar. (f 1 a) em s ep ardo

GuacXi(SS), J r V /

m ts
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err

W.I p,0\e\Vo

IíAa)^

PODEETO PIGIJEIISDO 330HCHAT

Secretário-chefe de Gabinete do Prefeito

Pecebido na Secretária de jnnr//YUAyt^

em m / ÁQJ/ ̂ 3 .ror iji^^P/udA -

p"
iíi r
Ia

Devolvido ccm devido perecer em / /_

Pecebido nor:

G/J3TITETS DO PPEEEITO.



aUTUAÇ^*^ .
NBSta Bíta A""» documentos Ret os Tocnan o
Este o ° 1^2-0-
Sala das Sebsões

R E ív^ E s s A

ílesta Date Faço '^'emessa Dêsies A' tos ao
txm" r Àdssãssor Joriflica da ivi 'j

Sala das SGSsões,^m.'3ô

íí residente

SENHOR PRESIDENOE:

G Projeto em epígrafe tem amparo legal, por •

analogia, no art. 109 inciso I e 110 inciso VII da Oonstitiiição Muni
cipal, razão porque SUGIRO seu trâmite normal através desta Egrégia •
câmara,

É o meu parecer.

Guaçuí-ES, 30 de dezemUro de 1993•

JOS| líoio DE ASSIS

OAB-ES 4238



autuação

Nesta Data Auiuo os Documentos Ret os Tomando
Este o " ^
SaU d.s Sessõ.. /.) JOJ

tE' m ■E, s B A
líjteata .'Datalaço Remess i ''■êSfBs "iTifos^dij

gpip, Sr, iHissikiBroe iHi isrftNíss^^àè-èíi íTa
Sala das cessões,

Seerttário

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Sr» Presidente;

Somos favoráveis à tramitação normal do presen-.,
te projeto, de aoordo com o parecer da Assessor Jiarídico»

Sala das Sessões;

Guaçuí-ES, 30 de dezembro de 1993»

NEUSA DE SOUZA RIBEIRO CADE

Presidente

EIÇO JOSi DE ABIEIDA fciO CO ffero'" L u\ÍUíUl:| fX.
\  y SelatoJ:

ADAILTON FERNANDO DA SILVA
Membro
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A *U T U A Ç Â O
NastQ Data Autuo os Documentos Ret os Tomando
Esto o °

Sala das SsssOss, tíA30_J...l'^—

REMESSA

Qsta Data Faco Remessa Pestes Autos 10
xm". ■-^r. Presidsrta da òomissão a inançâe.

Sala das Síjssõss, em 30J /

Prerfdrtite

PARECER DA OOMiSSiO DE PIHARÇAS

Sr. Presidentes

Somos favoráveis à aprovação do presente proje
tO| tendo em vista o parecer da Comissão de Justiça,

Sala das Sessões;

Guaçuí-BSj 30 de dezembro de 1993.

SALATIEL BARBOSA Jt3rI0R

JOSÉ CARLOS DE SOUZA

JOãO JOSÉ BARBOSA SANA

Preside

Relatar

UJ^
Ombro



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Ret os Tomando

Este o °

Sala d 'S Scbsõav cm A>3o.,../

remessa

\lQStB Data Faço "emrssa " ufos ao 'xm^
>1, t^residsüto .'O Domís o • bí-is úblicâs,

alo cias,-ttssõBs, qkí_30.J

ííícreí

PiesléeBte

PARECER DA COmSS^O DE OBRAS E SERVIÇOS

pteioos

Sr. Presidentes

Somos favoráveis à aprovação do projeto de

Lei 92/93, de acordo com o parecer da Comissão de Finanças

e Orçamento»

Sala das Sessões;

Gnaçuí-ES, 30 de dezembro de 1993»

AROLDO MONTONI FERREIRA

JOS^O POLIDO DE OLIVEIRA

iíSVALDO DE AGUIAR CRI SI

£—l
^  Presidente

(j Relator


